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Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 08h10min, os membros do 1 

Colegiado do Curso de Segundo Ciclo em Engenharia Sanitária e Ambiental, em reunião 2 

ordinária, reuniram-se remotamente, por meio de sala virtual do Google Meet 3 

(https://meet.google.com/qhq-rkea-gdm). Estiveram presentes nesta reunião os membros do 4 

colegiado Bruna Naiane Alexandrino Santos, Narcísio Cabral de Araújo, Raonei Alves 5 

Campos, Rita de Cascia Avelino Suassuna e Raiane Silva da Cruz. O prof. Abílio José 6 

Procópio Queiroz justificou sua ausência. Iniciada a reunião, o Prof. Narcísio reapresentou os 7 

seguintes pontos de pauta: 1 – Informes; 2 – Apreciação da Ata da nº. 9 da 8ª Reunião 8 

ordinária do colegiado do curso de Eng. Sanitária e ambiental; 3 – aprovação ad referendum 9 

da oferta dos CCs para o quadrimestre 2020.3, após ajuste; e 4 – Nome do curso de segundo 10 

ciclo em Engenharia Sanitária e Ambiental e título para diploma. Nos informes, o prof. 11 

Narcísio comentou que tiveram dificuldades para planejar a ofertas de componentes 12 

curriculares referentes ao quadrimestre 2020.3 para os discentes que ingressaram em 2020 no 13 

curso via SiSu, pois as ofertas dos CCs da FG só foi apresentada dia 23 de novembro de 2020. 14 

O prof. Narcísio também informou que através do Edital nº. 22/2020 da UFSB (“Processo 15 

Seletivo para Ingresso em Cursos de 2º Ciclo 2020”), cinco novos discentes ingressaram no 16 

curso. Ainda nos informes, a profa. Rita de Cascia comentou que tinham formalizado o 17 

convênio de estágio com a EMASA e que os discentes do curso já poderiam, a qualquer 18 

momento, realizar seus estágios. Para o segundo ponto de pauta, o prof. Narcísio compartilhou 19 

a tela do seu computador com o arquivo da Ata nº. 9 aberto na sala virtual e fez a leitura, após 20 

a leitura o documento foi colocada em votação e foi aprovada por unanimidade. Para o 21 

terceiro ponto de pauta (“aprovação ad referendum da oferta dos CCs para o quadrimestre 22 

2020.3, após ajuste”) o prof. Narcísio compartilhou a planilha contendo os nomes dos CCs 23 

cadastrados no SIGAA para serem ofertados do quadrimestre 2020.3 e comentou que após 24 

ajustes realizado com o Decano no CFTCI, de todos os CCs planejados pelo colegiado apenas 25 

o CC Microbiologia Ambiental não foi cadastrado para oferta porque já seria ofertado elo 26 

curso de Engenharia Ambiental e da Sustentabilidade, e que o CC “Fundamentos de 27 

Geometria e Trigonometria” foi ofertado em dois turnos (tarde e noite) das sextas-feira para 28 

discentes de outros cursos cursarem, segundo orientação do Decano Prof. Mracelo.  Na 29 

sequência, o terceiro ponto de pauta foi colocado para votação e por unanimidade foi 30 

aprovado. No quarto ponto de pauta, o prof. Narcísio comentou que no dia 06 de novembro de 31 

2020 tinha recebido um e-mail do Setor de Diplomas e Certificados da PROGEAC solicitando 32 

que a coordenação do curso verificasse, em uma planilha enviada no anexo ao e-mail,  se o 33 

nome e titulação que deverão ser inseridas dos diplomas dos discentes que concluísse o curso 34 

estavam corretos e caso contrário fizessem a correção para que futuramente podessem emitir 35 

os diplomas de forma adequada. Neste caso, o prof. Narcísio informou que nesta planilha para 36 

o curso de Segundo ciclo em Eng. Sanitária e Ambiental continha como nome do curso 37 

“Bacharelado em Engenharia Sanitário e Ambiental” e que a diplomação ou grau conferido 38 

seria o mesmo (“Bacharelado em Engenharia Sanitário e Ambiental”), como constava também 39 

no PPC do curso. Então, considerando que futuramente o PPC do curso será reformulado, o 40 
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prof. Narcísio sugeriu e colou para discussão que o nome do curso fosse alterado para 41 

“Engenharia Sanitária e Ambiental” e que a diplomação ou grau conferido seria “Bacharelado 42 

em Engenharia Sanitário e Ambiental”. Após discussão, essa sugestão foi aceita e aprovada 43 

por unanimidade do colegiado. Nada mais havendo a tratar, às 09h00min do dia 07 de 44 

dezembro de 2020, o prof. Narcísio encerrou a reunião e lavrou a presente Ata, que foi 45 

assinada por todos os presentes na sessão.  46 
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